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CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de   

Selbach/RS, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,   

resolve conceder, como de fato concede férias regulamentares ao Diretor de Expediente, 

Senhor Valdecir Raber, férias a que tem direito, relativo ao período de 30 de janeiro 2011 

a 29 de janeiro de 2012  a serem gozadas entre 02 de janeiro de 2013 a 21 de janeiro de 

2013, devendo retornar ao trabalho no dia 21 de janeiro de 2013, sendo que os demais 10 

dias para complementação do período serão transformados em pecúnia, nos termos da 

legislação vigente. 

 

  

 

                                                GABINETE DA PRESIDENCIA, em 02 de janeiro  de 

2013.   

 

 

 

 

Ver. Michael Kuhn 

    Presidente 

 

 

 

 Registre-se e publique-se 

 

 

        Ver. LISETE TONELLI BAUMGRATZ 

             Secretária 


